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A prescrição só impede a compensação de dívidas se ocorrer antes do momento de coexistência das obrigações. Esse foi o
entendimento da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento parcial a clientes contra o fundo de pensão
responsável por financiar a compra de um imóvel.

Com a decisão, o colegiado estabeleceu que, se o prazo prescricional for atingido após o período da simultaneidade dos
débitos, não haverá problema para a compensação.

Marcelo Camargo/Agência Brasil

Marcelo Camargo/Agência BrasilRecurso era de clientes contra o fundo de pensão que financiou um imóvel

Segundo os autos, a financiadora ajuizou execução de título extrajudicial em agosto de 2015 porque, desde janeiro de
2004, os clientes deixaram de pagar as parcelas do bem adquirido em 1991, de modo que a dívida venceu
antecipadamente, alcançando o valor de mais de R$ 1 milhão.

Em contrapartida, os clientes, apontando excesso de execução, sustentaram que o valor das prestações estava em
desacordo com o contratado e que a instituição responsável pelo financiamento se apropriou da reserva previdenciária de
um deles, havendo uma compensação integral do débito.

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou que, conforme previsto no artigo 368 do Código Civil de 2002,
a compensação é caracterizada como meio indireto de extinção da obrigação.

A ministra afirmou que tal instituto é direito potestativo extintivo e que, no ordenamento jurídico brasileiro, opera, por
determinação legal, no momento da coexistência das dívidas, ou seja, para que as dívidas sejam compensáveis, elas
devem ser exigíveis, de forma que as obrigações naturais e as dívidas prescritas não são compensáveis.

Porém, a magistrada destacou que não se pode, a partir desse entendimento, afirmar que a obrigação prescrita não possa
ser, em nenhuma hipótese, objeto de compensação.

Além disso, Nancy Andrighi salientou que, ainda que a pretensão de cobrança do débito esteja prescrita quando
configurada a simultaneidade das dívidas, a parte que se beneficia da prescrição poderá efetuar a compensação. 

No caso analisado, a ministra explicou que a pretensão de recebimento de eventuais diferenças a título de contribuição
previdenciária, de fato, ficou prescrita, de acordo com o que definiram as instâncias ordinárias.

Entretanto, ela pontuou que o fundo de pensão aplicou espontaneamente o desconto da reserva matemática devida e que,
por essa razão, mesmo reconhecida a prescrição, não há impedimento para que a perícia verifique se a compensação
ensejou a quitação parcial ou total do débito decorrente do contrato de financiamento imobiliário. "O indeferimento da
produção de prova pericial com fundamento na ocorrência de prescrição configura cerceamento de defesa", enfatizou a
magistrada.
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Ao dar parcial provimento ao recurso, Nancy Andrighi também recordou que a jurisprudência do STJ é firme no sentido
de admitir a condenação à repetição de indébito em embargos à execução. Com informações da assessoria de imprensa do
STJ.

Clique aqui para ler a decisão
REsp 1.969.468

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-set-15/prescricao-coexistencia-dividas-nao-veda-compensacao/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2022/09/recurso-stj-prescricao.pdf

